PROPOSICAO DE LEI N° 03, DE 12 DE MARCO DE 2026

Institui a Semana Municipal de Conscientizagao
e Combate a Violéncia Doméstica e Familiar no
calendario oficial de eventos do Municipio de

Sarzedo e da outras providéncias.

A CAMARA MUNICIPAL DE SARZEDO DECRETA:

Art. 1° Fica instituida, no calendério oficial de eventos do Municipio de
Sarzedo, a Semana Municipal de Conscientizacao e Combate 3 Violéncia Doméstica

e Familiar, a ser celebrada anualmente na primeira semana do més de agosto.

Paragrafo unico. A Semana de que trata o caput tem carater simbélico,
educativo e de conscientizagdo social, destinando-se a promover a reflexdo da
sociedade sobre a importancia da prevencao e do combate a violéncia doméstica e

familiar.

Art. 2° A Semana Municipal de Conscientizagdo e Combate a Violéncia
Domeéstica e Familiar tem os seguintes objetivos:

I - sensibilizar a sociedade sobre a gravidade da violéncia doméstica e familiar,

Suas causas, consequéncias e impactos sociais;

Il - promover o respeito aos direitos humanos e 3 dignidade da pessoa

humana:;

lI - divulgar os mecanismos de denuncia, protecao e atendimento as vitimas

de violéncia doméstica e familiar:

IV - estimular o engajamento e a participagédo da comunidade, das entidades
da sociedade civil e dos orgéos publicos no enfrentamento e na prevengao da

violéncia doméstica e familiar;

V - fomentar o debate publico sobre politicas publicas de protecao as vitimas

de violéncia doméstica e familiar.
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“Dever de cumprir e
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Art. 3° Durante a Semana Municipal de Conscientizacdo e Combate 3
Violéncia Doméstica e Familiar, fica o Poder Executivo Municipal autorizado a
promover, no ambito de suas competéncias e de acordo com a disponibilidade
orgcamentaria e operacional, acoes e atividades educativas, culturais e de

conscientizacéo sobre o tema, tais como:

| - campanhas educativas e de conscientizagdo, por meio de material

impresso, digital e audiovisual;
Il - palestras, seminarios, debates, rodas de conversa e oficinas sobre o tema;

Il - agbes educativas nas escolas da rede municipal de ensino, observadas
as diretrizes pedagégicas e o calendario escolar estabelecidos pela Secretaria

Municipal de Educacio;

IV - divulgagdo dos servicos e equipamentos publicos de atendimento as
vitimas de violéncia doméstica e familiar;

V - outras agées e atividades que contribuam para o alcance dos objetivos
previstos no art. 2° desta Lei.

§ 1° As agbes e atividades de que trata o caput serdo promovidas de acordo
com o planejamento e a discricionariedade do Poder Executivo Municipal, nzo

constituindo obrigagéo legal a sua realizacao.

§ 2° O Poder Executivo Municipal podera firmar parcerias e convénios com
érgéos publicos estaduais e federais, com o Ministério Publico, com o Poder
Judiciario, com as Policias Civil e Militar e com entidades da sociedade civil, para a

realizagédo das agées e atividades previstas neste artigo.

Art. 4° Fica facultada a participagdo de entidades da sociedade civil,
organizagdes nao governamentais, instituicGes de ensino, associagdes comunitarias
e demais entidades interessadas na promocao de agdes e atividades relacionadas

Semana Municipal de Conscientizagdo e Combate a Violéncia Doméstica e Familiar.

Paragrafo tnico. As entidades de que trata o caput poderso solicitar apoio
institucional do Poder Executivo Municipal para a realizacéo de suas atividades,

observadas as disponibilidades orcamentarias e operacionais de cada org
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Art. 5° A inclusdo da Semana Municipal de Conscientizacdo e Combate 3
Violéncia Doméstica e Familiar no calendario oficial de eventos do Municipio nao
gera direito subjetivo a realizagdo de acdes ou atividades especificas, nem implica
obrigatoriedade de alocagao de recursos orcamentarios pelo Poder Executivo
Municipal.

Art. 6° O Poder Executivo Municipal podera regulamentar a presente Lei,
mediante decreto, estabelecendo diretrizes para a promogéo de agdes e atividades
relacionadas & Semana Municipal de Conscientizagdo e Combate a Violéncia
Domeéstica e Familiar.

Art. 7° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicagao.

Sarzedo, 12 de marcgo de 2026.
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